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GOVERNO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA 

Concurso Público nº 01/2011 

JUSTIFICATIVAS DE ALTERAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
O INSTITUTO QUADRIX torna públicas as justificativas de alteração do gabarito preliminar das provas 
objetivas realizadas no dia 15 de janeiro de 2012. 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA (TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 
 
QUESTÃO 1 
PARECER: anulada. 
JUSTIFICATIVA: Devido a uma modificação de edição no texto, o trecho em destaque na questão foi, de fato, 
eliminado. Apesar de ser possível resolver a questão por eliminação, a supressão no texto da parte em destaque da 
alternativa poderia gerar dúvidas para alguns candidatos.  
Por não atender às exigências propostas no questionamento, a questão deve ser anulada. 

 
 

DISCIPLINA: SAÚDE PÚBLICA (CARGOS DE CÓD. 203/205/206/207/208/209/210/211/212 
213/214/215/216/217/218 - NÍVEL MÉDIO – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE) 
 
QUESTÃO 24 
PARECER: alterada para alternativa E. 
JUSTIFICATIVA: A alternativa apontada preliminarmente está em discordância com o artigo 224 da Lei Orgânica do 
Município de Planaltina (GO). Desse modo, o gabarito deve ser alterado, ou seja, correta é a alternativa E: “O 
Município promoverá, no mínimo duas vezes por ano, exame médico nos corpos docente e discente dos 
estabelecimentos de ensino da rede municipal”. 
A alternativa correta é a letra E. O gabarito deve ser alterado, mantendo-se a validade da questão. 
 
QUESTÃO 25 
PARECER: alterada para alternativa D. 
JUSTIFICATIVA: A alternativa apontada preliminarmente está em discordância com a Constituição Federal de 
1988. Desse modo, o gabarito deve ser alterado, ou seja, correta é a alternativa D: “Universalidade do acesso às 
ações e serviços é o princípio que garante a diretriz constitucional de que saúde é direito de todos e dever do 
Estado”. 
A alternativa correta é a letra D. O gabarito deve ser alterado, mantendo-se a validade da questão. 
 
 
DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO MUNICIPAL (CARGOS DE CÓD. 200/201/202 - NÍVEL MÉDIO – 
PODER EXECUTIVO) 

 
QUESTÃO 30 
PARECER: anulada. 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o Plano de Cargos e Vencimentos do Servidor Público do Poder Executivo do 
Município de Planaltina (GO), o constante no seu anexo IV é “Especificação dos Cargos” e não “Especificação dos 
Quadros”. Desse modo, há duas alternativas corretas para o que pede o enunciado da questão, tornando-a inválida. 
Por não atender às exigências propostas no questionamento, a questão deve ser anulada. 
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DISCIPLINA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (200-ADMINISTRATIVO) 
 
QUESTÃO 40 
PARECER: alterada para alternativa C. 
JUSTIFICATIVA: Os textos sobre o tema, incluindo o Manual de Redação da Presidência da República, apontam 
que para Deputados, Senadores e Juízes deve ser usado o pronome de tratamento Vossa Excelência.  
A alternativa correta é a letra C. O gabarito deve ser alterado, mantendo-se a validade da questão. 

 
 

DISCIPLINA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (201-FISCAL DE SEVIÇOS PÚBLICOS) 
 
QUESTÃO 40 
PARECER: anulada. 
JUSTIFICATIVA: A alternativa D também é incorreta ao afirmar: “Quando a vistoria cujo objeto é a preservação do 
sossego público se inviabilizar por culpa do requerente, a realização de nova diligência não dependerá do 
processamento de outro requerimento”, devido à presença da palavra não, diferentemente do que consta no artigo 
188 do Código de Postura do Município de Planaltina-GO.  
Por não atender às exigências propostas no questionamento, a questão deve ser anulada. 

 
 

DISCIPLINA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (202-FISCAL DE TRIBUTOS) 
 
QUESTÃO 36 
PARECER: alterada para alternativa C. 
JUSTIFICATIVA: O imposto sobre propriedade territorial urbana, o IPTU, é de responsabilidade dos municípios e tem destinação 
integral para estes. Desse modo, há duas alternativas incorretas na questão (o primeiro e último item).  
A alternativa correta é a letra C. O gabarito deve ser alterado, mantendo-se a validade da questão. 

 
 

DISCIPLINA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (218-TÉCNICO EM RADIOLOGIA – RAIO X 
CONVENCIONAL) 
 
QUESTÃO 33 
PARECER: anulada. 
JUSTIFICATIVA: A questão contém duas alternativas corretas (C e E), devido ao advérbio "principalmente" na 
opção C e ao texto "maior e menor do úmero são melhor" na opção E.  
Por não atender às exigências propostas no questionamento, a questão deve ser anulada. 
 

 
 

Brasília/DF, 02 de fevereiro de 2012. 
Gerência de Recursos e Avaliações 

Instituto Quadrix de Tecnologia e Responsabilidade Social 
 


